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no dia 1º de Setembro de cada ano exercício, e proporcionalmente, se tiverem seus 
contratos de trabalho rescindidos até a referida data e/ou se forem contratados após 15 
de janeiro de cada ano/exercício. Para o cálculo da proporcionalidade considerar-se-á 
como mês integral a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias. 
 
Parágrafo Primeiro - Com base nas metas alcançadas de janeiro a dezembro em cada 
ano/exercício, ocorrerá a apuração no mês de janeiro subsequente a cada período, 
podendo a EMPREGADORA promover antecipação parcial da distribuição, desde que 
não seja em periodicidade inferior a um semestre civil e que os beneficiários estejam 
cumprindo, até então, as metas estabelecidas.  
 
Parágrafo Segundo - O valor relativo à distribuição deverá ser pago aos 
EMPREGADOS AERONAUTAS até o último dia de março do ano imediatamente 
subsequente ao término de cada ano/exercício, tendo como base o valor da remuneração 
de cada empregado, sendo esta definida como: o salário base pago no mês de dezembro 
de cada ano/exercício, acrescido da verba de compensação orgânica e da média anual 
de: horas de voo, horas de sobreaviso e horas de reserva, tudo na proporção de 1/12 avos 
por mês trabalhado no período compreendido entre janeiro a dezembro de cada 
exercício, de tal modo que o valor da distribuição será sempre proporcional aos meses 
trabalhados em cada ano/exercício, observadas as demais condições aplicáveis. 

Cláusula 5ª  DA METODOLOGIA PARA APURAÇÃO DO RESULTADO E DO 
CÁLCULO DO VALOR 

Para os efeitos deste Acordo, ficam estabelecidas as seguintes metas, cujo cumprimento 
deverá ser apurado até o dia 31 de dezembro de cada ano/exercício: 
 
(i): METAS COLETIVAS: 

a) Otimização dos voos e pontualidade nas partidas dos voos nas aeronaves operadas 
pela EMPREGADORA, e 

b) pronto cumprimento dos planos de manutenção nas aeronaves, de acordo com as 
requisições dos fabricantes. 

 
(ii): METAS INDIVIDUAIS: 

a) redução do prazo de entrega de relatório de voos/viagens, a fim de que sejam 
elaborados e entregues no prazo de até 5 dias após a realização da viagem; 

b) manutenção de todos os exames complementares de saúde em dia, conforme 
solicitado pela EMPREGADORA; 

c) planejamento e organização das suas atividades, e 
 
Parágrafo Primeiro  As partes acordaram que para cálculo do valor da participação 
nos resultados, às Metas Coletivas fica atribuído peso de 50% e às Metas Individuais o 



Acordo Coletivo de Participação nos Resultados entre 
Dédalus Adm. e Part. Ltda. e SNA  Sind. Nac. dos Aeronautas  exercícios 2026 e 2027 

Fls. 3/4 
 

 - 3 - 

peso de 50%. Para ter direito a participação nos resultados ora estabelecida, o empregado 
deverá atingir, no mínimo, 80% (oitenta por cento) da totalidade das metas estipuladas. 
 
Parágrafo Segundo  Para cada empregado fica atribuído o múltiplo de salário 
(remuneração definida no Parágrafo Segundo da Cláusula 4ª supra) correspondente a 4 
(quatro), para o pagamento do valor da participação nos resultados. 
 
Parágrafo Terceiro - Da verificação do cumprimento de metas resultará em índice que 
será multiplicado pelo múltiplo de salário (definido no Parágrafo Segundo desta 
Cláusula). O produto desse cálculo é multiplicado pela remuneração de cada empregado 
(definida no Parágrafo Segundo da Cláusula 3ª supra), que resultará no valor a receber 
a título de participação nos resultados.  
 
Parágrafo Quarto - A EMPREGADORA poderá considerar, para fins de participação 
nos resultados, um valor maior do que aquele estabelecido no Parágrafo Segundo desta 
Cláusula como múltiplo de salário, de acordo com o desempenho individual excepcional 
de cada empregado. 

Cláusula 6ª  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O cumprimento das Metas estabelecidas será avaliado pela EMPREGADORA através 
dos meios de controle documental disponíveis (Relatórios de voos/viagens, Planos de 
Manutenção das Aeronaves, comprovantes de realização da manutenção das aeronaves 
e exames complementares de saúde), sendo que as notas de desempenho 

serão obtidas pela média das avaliações realizadas pelo 
próprio Empregado (autoavaliação) e por mais 2 (dois) gestores da EMPREGADORA. 
 
Parágrafo Primeiro- Caso não sejam alcançadas as metas estabelecidas, coletiva ou 
individualmente, a EMPREGADORA poderá pagar participação aos EMPREGADOS 
AERONAUTAS de acordo com o desempenho individual de cada um, no mesmo 
período de avaliação contido n a Cláusula 4ª supra, em valor a ser definido 
pela EMPREGADORA. 
 
Parágrafo Segundo  Se concedido, o valor da participação prevista no parágrafo 
anterior, será pago até o último dia do mês de fevereiro imediatamente subsequente ao 
término de cada ano/exercício. 

Clausula 7ª  DA MULTA POR DESCUMPRIMENTO  

Nos termos do artigo 613, inciso VIII, da CLT, em caso de descumprimento de qualquer 
cláusula deste acordo, incidirá multa de 5% (cinco por cento) sobre a remuneração total 




